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TERMO DE CONTRATO N°___/10/SEC, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO 
RIO  GRANDE   E  A  EMPRESA 
________________,  PARA PRESTAÇÃO 
DE  SERVIÇOS  DE  CORTE  DE 
GRAMA, EM CONFORMIDADE COM 
O EDITAL DO CONVITE 095/2010.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo 
Eng. João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete 
de Compras e Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste 
ato  representado pelo  Gerente de Compras e  Licitações Públicas,  Sr.  Regimar Hernandes  da 
Rosa, inscrito no CIC sob n° 215.685.100/04, conforme delegação de competência estabelecida 
no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 2006, doravante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado  a  empresa  _________., com  sede  em  ___________,  na  __________,  nº____,  Bairro: 
______,  Cep:  _______,  inscrita  no CNPJ sob o nº_____________,  neste  ato  representado(a) 
pelo (a) Sr(a) __________,  na qualidade  de ________, Portador(a)  do RG nº_________, de 
agora  em diante  denominada  CONTRATADA, de conformidade  com o Edital  de  Convite  nº 
095/2010, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como os termos constantes no Edital,  regendo-se pelas seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  O presente Contrato tem por objetivo a prestação de 
serviços de corte de grama, com fornecimento de 02(duas)máquinas tipo costal para limpeza de 
diversas áreas verdes, praças e canteiros do Balneário Cassino.

Parágrafo Primeiro:  A Contratada disponibilizará 02(dois)  funcionários  que desempenharão 
suas atividades sendo: segunda a sexta feira 08 (oito) horas, em dois turnos de 04 (quatro) horas 
cada ou 06 (seis) horas ininterruptas a critério da contratante e nos sábados das 7:30 às 11:30 
horas 

Parágrafo  Segundo:  O  Abastecimento  das  máquinas  de  cortar  grama  será  por  conta  da 
Contratante.

Parágrafo Terceiro:  As despesas de transporte do equipamento,  manutenção e todas  as  que 
forem necessárias para a execução dos serviços correm por conta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR:  O CONTRATANTE pagará pela prestação dos serviços 
objeto do presente contrato os valores descritos a seguir:
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Item Unid. Qtde Descrição Valor Unit. Valor Total

1

Diária 180 Diária de 02(duas) máquinas tipo costais, com 
fio de nylon e disco ,  com funcionário e com 
carga horária de 8h trabalhadas.

VALOR TOTAL (valor da diária X quantidade diárias)

Parágrafo  Primeiro:  O  valor  total  do  presente  contrato  é  de____________ 
(__________________).

Parágrafo Segundo: Será de responsabilidade exclusiva da Contratada todos os encargos sociais, 
trabalhistas,   fiscais,  vale  transporte  e  demais  encargos  necessários  a  completa  realização  dos 
serviços contratados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão feitos através de Nota 
de Empenho, faturas mensais de acordo com as diárias trabalhadas.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos dos serviços somente serão realizados mediante apresentação 
pela Contratada  da comprovação de quitação dos pagamento referente a salários e encargos sociais, 
tais como INSS  e FGTS, perante a Secretaria Especial do Cassino – SEC.

a)  Esses  documentos  poderão  ser  apresentados  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da SEC.

Parágrafo Segundo: A fiscalização dos serviços ficará a cargo da Secretaria Especial do Cassino – 
SEC.

Parágrafo Terceiro: As faturas expedidas serão o resultante dos serviços executados mensalmente, 
apurados pela fiscalização da SEC e por esta recebidas.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada obriga-se 
perante a Contratante a: 

a) Acatar as determinações da Secretaria Especial do Cassino;

b) Os operadores das máquinas de cortar grama e a manutenção preventiva e corretiva serão por 
conta da empresa Contratada;

c) Refazer todo o serviço mal executado, sem ônus para a CONTRATANTE;

d) Assumir as responsabilidades pelos serviços executados.
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e)  Todas  as  despesas  de  manutenção  das  máquinas  serão  de  responsabilidade  da 
CONTRATADA;

f) Fornecer  uniformes e  todos  os equipamentos  de  segurança  obrigatória,  para  execução  das 
tarefas;

g) Jornada de 08(oito) horas diárias de execução dos serviços, de segunda a sexta-feira, e aos 
sábados 04 (quatro) horas, correspondendo a metade da jornada;

h) Fornecer sinalização de segurança necessária para a boa execução dos serviços  tais como 
cavaletes, cones, placas indicativas;

i) Manter as máquinas e equipamentos em perfeitas condições de uso;

j)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo sua ou de seu operador;

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA: Por ocasião da assinatura do contrato a proponente 
deverá apresentar garantia, equivalente a 5 % (cinco por cento) do valor global do contrato  junto 
à Tesouraria Municipal da Fazenda deste Município.
 
Parágrafo Primeiro: A Garantia será liberada por ocasião do término do contrato, satisfeitas às 
exigências contratuais.

Parágrafo  Segundo: Em caso de  infração contratual  ensejada  pela  Contratada,  a  Garantia 
descrita nesta cláusula, reverterá aos cofres do Município.

CLÁUSULA SEXTA -  COBERTURA FINANCEIRA:  A despesa  decorrente  do  presente 
Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA ESPECIAL DO CASSINO
2916 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE OBRAS E URBANISMO
3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-pessoa Jurídica 
1368 – Código reduzido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato é de 180 
(cento e oitenta) diárias trabalhadas para cada equipamento podendo ser prorrogado por 02 (dois) 
períodos iguais, com a possibilidade de reajuste pelo IGP-M, a critério da Administração.

Parágrafo Único: O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito de 
qualquer indenização, nem sendo necessária a notificação prévia.
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CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES:  Ao contratado total ou parcialmente inadimplente 
serão aplicadas as sanções legais, a saber:

a) multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e

b)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.
 
CLÁUSULA NONA -  RESCISÃO:  A falência  provocará  a  rescisão  de  pleno  direito  do 
contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo Primeiro:  A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 
encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 
contrato.

Parágrafo  Segundo:  Outrossim,  constituirão  motivos  para  rescisão  do  contrato  o  não 
cumprimento das cláusulas contratuais.

Parágrafo  Terceiro:  O  CONTRATANTE   reserva-se  o  direito  de  rescindir  o  contrato, 
suspendendo o serviços a qualquer tempo sendo pagos somente os trabalhos já executados.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: As partes contratantes elegem o  FORO  da  Comarca do Rio 
Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, vai assinado 
pelas partes interessadas.

Gerência de Compras e Licitações Públicas,____________ de 2010

_________________________
Contratada

Irajá Wagner P. Pellegrini
Secretaria Especial do Cassino

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

   cc.: SMF/SEC/GCLP/CSCI/CONTRATADA.
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